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Decreto N 2198 de 29 de Setembro de 2021 

Insere no Orçamento vigenle a nalureza de despesa que mencionae da outras providéncias 

O Prefe to de ORATÓRIOS, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n" 576, 28 de Outubro de 2020 

Decreta 
Ant 1-Frca inserido no orçamento vigente, conforme discnminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s) abrindo-se para este im 

Orgao 02-PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATORIOS 

Unidade 05 Serviço de Saude e Saneamento 

Sub-Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

205 01 10 301 0003 2 0053-155-33 903000 MANUTENÇÃO PROGRAMA EST. ASS FARMÁCIA BASICA RO 35 000.00 

Ro 35. 000,0 Total da Sub-Unidade 01 

Total da Unidade 05 R$ 35. .000.00 

Total da Instituição 02 RS 35 000.00 -

Total Geral Acrescido - R$ 35.000,00 

Art 2-Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso EXCESSO DE ARRECADAÇAO na forma do paragrafo 1 

incIso l a N do artigo 43 da Lei Federal 4 320. 

Total Geral Anulado -R$ 0,00 

Art 3- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de ORATÓRIOS, 29 de Setembro de 2021 

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF 037.799.386-7 7 
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